LEI Nº 1544/2001 DE 19 DE MARÇO DE 2.001

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica Criado na Lei Orçamentária Anual 2001,  a unidade orçamentária abaixo discriminada:

ORGÃO:   Prefeitura Municipal de Bom Retiro;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

FUNÇÃO: Industria, Comércio e Serviço;

PROGRAMA: Administração; 

SUBPROGRAMA: Administração;

PROJETO/ATIVIDADE: Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

Elementos de Despesas: 

3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 -    DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.1.0 -       Pessoal


                         R$ 28.000,00

3.1.2.0 -       Material de Consumo                                         R$   2.000,00

3.1.3.0 -       Serviço de Terceiros e encargos                         R$   3.000,00

PROGRAMA: Turismo; 

SUBPROGRAMA: Promoção do Turismo;

PROJETO/ATIVIDADE: Manutenção do Departamento de Turismo;

Elementos de Despesas: 

3.0.0.0 – DESPESAS CORRETNES

3.1.0.0 -    DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.2.0 -       Material de Consumo                                        R$    3.000,00

3.1.3.0 -       Serviço de Terceiros e encargos                       R$  10.000,00

PROGRAMA: Indústria; 

SUBPROGRAMA: Promoção Industrial;

PROJETO/ATIVIDADE: Incentivo a Implantação de Indústrias;

Elementos de Despesas: 

3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 -    DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.3.0 -       Serviço de Terceiros e encargos                       R$   4.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                     R$ 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao presente Crédito Especial, apresenta-se como fonte de Recurso a anulação parcial e total das seguintes dotações orçamentárias do LOA – 2001. 

11.65.363.2023 – APOIO AO TURISMO

3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 -    DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.2.0 -       Material de Consumo                                         R$   3.000,00

3.1.3.0 -       Serviço de Terceiros e encargos                         R$  5.000,00

90 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.0.0.0 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.0.0 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.9.0 – Reserva de contingência                                          R$ 42.000,00

TOTAL DE ANULAÇÃO                                                      R$ 50.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bom Retiro, 09 de março de 2001. 

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data supra

Dirceu Nilo Bianchi

SEC. MUN. DE ADM. E FAZENDA

